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Resolução n°. 0016/2010 

Determina a instauração do Concurso para 

Contratação Temporária e nomeia banca 

examinadora 

 

  O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE MOCOCA 

“ANTONIO CARLOS MASSARO”, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 

normas vigentes Resolve: 

Artigo 1°. Determinar a instauração do concurso público de provas e títulos para provimento 

temporário para o prazo de dois anos de cargos vagos para atender necessidade temporária 

de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal, de 

professor para o Curso de Graduação em Pedagogia das Faculdades da Fundação de Ensino 

de Mococa, situada à Av. Monsenhor Demósthenes Paraná Brasil Pontes, 2131, Jardim São 

José, Mococa – SP, no conjunto de disciplinas conforme discriminado no quadro abaixo, com 

inscrições no período de 19 a 23 de julho de 2010, para o seguinte cargo:  

 
Cargo 

 
Nível 

de 
Ensino 

 
Nº  

Vagas 

 
Valor hora-

aula  R$ 

 
Carga  

Horária 
Semanal 
mínima  

 
Conjunto de 
Disciplinas 

Curso  
Pré-Requisito mínimo 

Professor Superior 01 19,91 
4 horas 
aulas 

Lingua Brasileira de 
Sinais (Libras) 

Pedagogia 
 

Diploma de Licenciatura 
Especialização em Libras ou 
Educação  
ou em Letras 
Certificado de proficiência 
em Libras 
 

Artigo 2°. Nomear o Prof. Ms. Oswaldo Elias Nassim Junior, presidente, o Prof. 

Ms. Jorge dos Santos Gomes Soares e a Prof. Ms. Celene de Fátima Oliveira para comporem 

Banca Examinadora atinente ao Concurso nos termos do Artigo 1°. 

Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Mococa, 15 de julho de 2010 
 

__________________________ 
Eduardo Ribeiro Barison 
Presidente da FuMEM 

 


